                              LEI COMPLEMENTAR Nº 008/91

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica criado, no Município de Patos de Minas o Conselho Municipal de Educação, como órgão consultivo da política municipal na área de educação.


Art. 2º - O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte constituição:


I – MEMBROS NATOS:


a) Prefeito Municipal como Presidente de Honra.


b) Secretario Municipal de Educação, como Presidente

c) Diretor da Delegacia Regional de Ensino.


II – MEMBROS DESIGNADOS:


a) Chefe de Divisão de Educação da Secretaria Municipal de Educação;


b) representantes dos professores da rede municipal de ensino


c) representante da rede particular de ensino


d) representante das instituições de ensino superior


e) representante do setor Industrial e Comercial


f) dois vereadores representantes da Câmara Municipal de Patos de Minas;


g) representante dos diretores da rede Estadual de ensino;


h) um membro de notório saber jurídico pelo poder executivo;


i) dois supervisores pedagógicos indicados pela Delegacia Regional de Ensino;


j) dois supervisores pedagógicos indicados pela Secretaria Municipal de Educação;


k) dois representantes de pais de alunos;


l) represente dos trabalhadores.


§ 1º - Os membros referidos no item II, serão indicados pela respectiva Entidade ou Categoria e confirmados por ato do Prefeito Municipal.


§ 1º - Desempanhará a função de Presidente do Conselho Municipal de Desportos, o membro nomeado pelos seus componentes.


§ 2º - Os membros designados terão os suplentes que os substituirão no impedimento, afastamento ou qualquer ausência.


Art. 3º - As reuniões do Conselho serão presididas pelo Secretário Municipal de Educação e, na falta deste pelo Diretor da Delegacia Regional de Ensino.


Art. 4º - O mandato dos membros designados, será de 02 (dois) anos, permitida a recondução.


Art. 5º - O exercício do mandato de membro do Conselho Municipal de Educação será gratuito, considerando “múnus público” e serviço relevante à municipalidade.


Art. 6º - Respeitadas as determinações e as diretrizes fixadas pelo Conselho Estadual de Educação, compete ao Conselho Municipal de Educação:


I – Aprovar as diretrizes da política municipal de educação por proposta do Secretário Municipal de Educação, adequando as orientações e diretrizes superiores às necessidades e condições do Município;


II – manifestar-se sobre o Regimento das Escolas, e Estatuto do Magistério e suas alterações, as normas para criação do colegiado das escolas e o funcionamento das Caixas Escolares;


III – manifestar-se no âmbito do Municipal, estadual, federal e particulares;


IV – elaborar seu Regimento Interno, o qual será aprovado por Decreto;


V – manifestar-se sobre o relatório anual da Secretaria Municipal de Educação e sobre o Plano de Educação do Município;


VI – manifestar-se sobre a localização de novas unidades escolares;


VII – analisar o levantamento anual da população em idade escolar e propor as alternativas de seus atendimentos legal;


VIII – manifestar-se, no âmbito de sua competência, sobre questões em que for omissa esta lei, além de outras, encaminhadas pelo Presidente ou Prefeito Municipal;


IX – manifestar-se sobre outras atribuições que venham eventualmente a ser delegadas pelo Conselho Estadual de Educação.


§ 1º - Das decisões do Conselho Municipal de Educação caberá recurso ao Presidente, por escrita argüição de ilegalidade.


§ 2º - As decisões do Conselho Municipal de Educação serão aprovadas mediante votação de 2/3 (dois terços) dos conselheiros presentes.


Art. 7º - O Conselho Municipal de Educação poderá eleger anualmente, duas comissões, dentre seus membros, para estudo sobre as competências fixadas no art. 6º.


Art. 8º - O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á ordinariamente no final de cada bimestre excetuando-se os períodos de férias, e sempre que convocado extraordinariamente pelo Presidente, por iniciativa própria, ou atendendo a requerimento de maioria simples.


§ 1º - O Conselho Municipal de Educação funcionará se presentes a maioria simples de seus membros e deliberará com a votação e aprovação de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes.


§ 2º - A ausência de qualquer dos membros não impedirá o funcionamento do Conselho, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.


Art. 9º - O suporte técnico e administrativo ao funcionamento do Conselho Municipal de Educação, é responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, inclusive no tocante à instalação, equipamentos e recursos humanos.


Art. 10 – Os representantes da comunidade, especialistas de educação, professores, servidores, administrativos, representantes de classe e órgãos legalmente constituídos, poderão ser ouvidos, por força de interesse público, e a critério do Presidente, para subsidiar as decisões do Conselho.


Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação


Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal.

